
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo tribunal de première instance de Liège (Bélgica) em 
21 de janeiro de 2019 — BU/Estado belga

(Processo C-35/19)

(2019/C 103/17)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal de première instance de Liège

Partes no processo principal

Demandante: BU

Demandado: Estado belga

Questão prejudicial

O artigo 38.o, n.o 1, ponto 4, do CIR/92 viola os artigos 45.o e segs. (princípio da livre circulação dos trabalhadores) e 56.o 

e segs. (princípio da livre prestação de serviços) do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, na medida em que 
apenas isenta fiscalmente as prestações para pessoas com deficiência se essas prestações forem pagas pelo Tesouro, isto é, 
pelo Estado belga, ao abrigo da legislação belga, criando assim uma discriminação entre o contribuinte, residente na Bélgica, 
que recebe prestações para pessoa com deficiência pagas pelo Estado belga ao abrigo da sua legislação, que estão isentas, e o 
contribuinte, residente na Bélgica, que recebe prestações destinadas a compensar uma deficiência pagas por outro Estado-
-Membro da União Europeia, que não estão isentas? 

Recurso interposto em 25 de janeiro de 2019 por Conselho da União Europeia do Acórdão proferido 
pelo Tribunal Geral (Terceira Secção Alargada) em 15 de novembro de 2018 no processo T-316/14, 

Kurdistan Workers’ Party (PKK)/Conselho

(Processo C-46/19 P)

(2019/C 103/18)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Conselho da União Europeia (representantes: B. Driessen, S. Van Overmeire, agentes)

Outras partes no processo: Kurdistan Workers' Party (PKK), Comissão Europeia, Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do 
Norte

Pedidos do recorrente

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal de Justiça se digne:

— Anular o acórdão recorrido do Tribunal Geral;

— Proferir uma decisão definitiva no caso subjacente ao presente recurso e negar provimento ao recurso do PKK; e

— Condenar o PKK nas despesas efetuadas pelo Conselho no âmbito do presente recurso e no âmbito do processo T-316/
/14.
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